
PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDANIA, em caráter terminativo, sobre o Projeto 

de Lei do Senado n° 562, de 2011, do Senador 

Humberto Costa, que acrescenta parágrafo único ao 

art. 155 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

que dispõe para prever a possibilidade de o 

presidente da comissão de processo disciplinar 

solicitar cópias de peças probatórias constantes do 

processo penal correspondente. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 

decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 562, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa. 

A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, para prever a possibilidade de o presidente 

de comissão de processo disciplinar, para instruir o processo, solicitar ao juiz 

competente de processo penal em que o servidor figure como réu pelo mesmo 

fato ilícito, cópias reprográficas autênticas de documentos relativos a 

depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais atos 

processuais considerados úteis para a apuração da transgressão disciplinar. 

Na Justificação, o ilustre autor pondera que o uso no processo 

administrativo das provas colhidas no processo penal contribui para otimizar a 

atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever às comissões 

de inquérito que lancem mão desse instrumento. 
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É também registrado que a presente proposta foi inspirada pelo 

Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2004, da iniciativa do Senador Romeu 

Tuma e a reiteração da matéria também tem o sentido de homenagear a 

memória do saudoso homem público. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, inicialmente, cabe registrar que se 

trata de direito processual, sobre o qual compete ao Congresso Nacional 

dispor privativamente, no termos do disposto no art. 22, I, combinado com o 

art. 48, caput, da Constituição Federal. 

Mais especificamente, trata-se da interface entre o direito 

processual administrativo e o direito processual penal, mediante a 

transferência de dados constantes do processo penal para o processo 

administrativo, tendo como fundamento o interesse público comum. 

Com efeito, é de interesse público que os processos 

administrativos que envolvem servidores cheguem a bom termo e vai nesse 

sentido a medida ora proposta, que faculta ao presidente de processo 

administrativo solicitar ao juiz do processo penal cópias de documentos 

relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais 

atos processuais considerados úteis para a apuração de transgressão 

disciplinar. 

A propósito, cabe consignar que a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal admite a chamada ‘prova emprestada’, mediante a 

transferência de dados obtidos em inquérito policial para os autos de 

procedimento administrativo disciplinar (cf. Questão de Ordem no Inquérito 

2424 QO-QO, julgada em 20/06/2007, publicada em 24/08/2007, relatada 

pelo Min. Cezar Peluso). 

Desse modo, cumpre registrar como digna de todos os encômios 

a lembrança do autor do presente PLS, Senador Humberto Costa, ao resgatar 

essa pertinente proposição originalmente da iniciativa do sempre saudoso 

Senador Romeu Tuma. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 562, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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